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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 297/2025 

Condiciona à aprovação em plebiscito popular a delegação à iniciativa privada da gestão e da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de saneamento básico no Município de Araxá e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º A concessão e/ou a delegação à iniciativa privada da gestão e da 

prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de saneamento básico no Município de Araxá fica condicionada à aprovação em plebiscito popular, convocado na forma da Lei Orgânica Municipal e da legislação aplicável. 

Parágrafo único - Para os fins desta Lei, considera-se delegação à iniciativa 

privada qualquer forma de concessão, subconcessão, parceria público–privada, alienação de controle societário ou outro arranjo contratual que implique transferência, total ou parcial, da gestão ou da prestação dos serviços de abastecimento de água e de saneamento básico à iniciativa privada. 

Art 2º A decisão da população, manifestada pela maioria dos votos 

válidos no plebiscito, terá caráter vinculante e deverá orientar todos os atos subsequentes do Poder Executivo e do Poder Legislativo municipais relacionados à titularidade, à gestão e à forma de prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de saneamento básico, vedada a adoção de medidas contrárias à vontade popular expressa nas urnas. 

Art. 3º O resultado do plebiscito deverá ser observado: 

I – na elaboração, aprovação, revisão ou prorrogação de contratos de 

concessão ou de programa que tenham por objeto os serviços públicos de abastecimento de água e de saneamento básico; 

II – na eventual celebração de novos contratos ou parcerias com empresas 

públicas, sociedades de economia mista ou empresas privadas; 

III – na eventual decisão de retomada, pelo Município, da prestação direta 

dos serviços. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 25 de novembro de 2025. 

Jales Andre dos Santos  
Vereador 
Partido dos Trabalhadores 
Câmara Municipal de Araxá 
JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei, que visa condicionar à aprovação em plebiscito popular qualquer decisão que implique delegação à iniciativa privada da gestão e da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de saneamento básico no Município de Araxá. 

Trata-se de matéria de altíssima relevância para a vida cotidiana da população, pois o acesso à água potável e ao esgotamento sanitário adequado está diretamente ligado à saúde pública, ao desenvolvimento urbano, à justiça social e ao equilíbrio ambiental da cidade. A definição sobre manter tais serviços sob controle de empresas estatais/sociedades de economia mista ou transferi-los a grupos privados não pode ser exclusiva de governos de ocasião: deve ser decidida diretamente pelo povo de Araxá, verdadeiro titular do poder. 

Em Araxá, a prestação dos serviços de água e esgotamento sanitário é atualmente realizada pela COPASA/MG, com base em contrato de concessão firmado em 08 de novembro de 2002, autorizado pela Lei Municipal nº 4.105/2002. Esse contrato possui cláusula específica – a Cláusula Décima-Primeira, § 2º – prevendo que, na hipótese de privatização da concessionária, o contrato será automaticamente rescindido, retornando os serviços ao Município, sem quaisquer ônus para este. 

Esse dispositivo contratual demonstra, desde 2002, a preocupação do Município em resguardar sua autonomia e a possibilidade de retomar a prestação dos serviços caso a natureza jurídica da COPASA fosse alterada. 

Nos últimos anos, contudo, a discussão sobre a desestatização da COPASA ganhou novo impulso no âmbito estadual: a Assembleia Legislativa de Minas Gerais aprovou a PEC nº 24/2023, já promulgada, que retirou da Constituição do Estado a exigência de referendo popular para autorizar a privatização da companhia, abrindo caminho jurídico para sua venda; 

Alem disso, tramita na ALMG o Projeto de Lei nº 4.380/2025, de iniciativa do Governo do Estado, que trata especificamente da privatização da COPASA, prevendo medidas para alienação do controle acionário da empresa, projeto este que já recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça e segue tramitando em outras comissões. 

Ou seja: não se trata de hipótese abstrata, mas de um processo concreto em curso, com potencial impacto direto sobre Araxá. Se a COPASA vier a ser privatizada, pela própria cláusula contratual, o Município terá de decidir se: reassume a prestação direta dos serviços; cria autarquia ou serviço municipal de saneamento; celebra novo contrato com empresa pública ou privada; ou licita nova concessão/PPP, nos termos do Marco Legal do Saneamento (Lei Federal nº 14.026/2020). 

Todas essas alternativas envolvem compromissos de longo prazo, investimentos de grande monta, definição de tarifas, universalização do atendimento, controle social e impactos ambientais. Nada mais razoável, democrático e transparente do que submeter essa escolha estratégica à população de Araxá, por meio de plebiscito. 

O plebiscito, espécie do gênero consulta popular, é mecanismo de democracia direta previsto na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município de Araxá (artigo 181, cabendo à Câmara Municipal autorizar sua convocação. Ao estabelecer que a delegação à iniciativa privada dos serviços de água e esgoto depende de aprovação popular, o presente Projeto: 

Reforça a soberania popular, garantindo que decisões irreversíveis sobre o saneamento básico sejam tomadas com ampla participação social; 

Dá segurança jurídica ao Município, ao Executivo e à própria concessionária, pois o resultado da consulta, vinculado por lei, orientará os futuros contratos e decisões; 

Protege o interesse público, evitando que mudanças na titularidade ou na forma de prestação dos serviços ocorram de forma precipitada, sem o devido debate com a sociedade. 

Diante da relevância do tema e do contexto estadual de discussão da privatização da COPASA, a aprovação deste Projeto de Lei constitui instrumento fundamental de defesa da autonomia municipal e da democracia local, garantindo que o povo de Araxá seja protagonista na definição do futuro dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 25 de novembro de 2025. 

Jales André dos Santos 

Professor Jales 

Vereador pelo Partido dos Trabalhadores-PT 
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